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Resumo 
 
Introdução e Objetivos 
O presente trabalho visa explanar acerca dos princípios da precaução como um instrumento de 
proteção do meio ambiente sustentável, no âmbito da poluição das águas, um dos bens mais 
preciosos da humanidade, para o bem-estar, nos diversos meandro, seja, econômico, social, cultural 
e político. Estuda-se no campo da indústria do entretenimento, como amostragem, tem-se o mega 
Empreendimento  Rio Quente Resorts, que em nome do entretenimento “sustentável” contribui 
para a poluição das água do rio que agoniza a espera de solução, em pleno século XXI, tem-se uma 
dicotomia, por um lado, a sociedade civil, e os Organismos Nacionais e Internacionais clamam pelo 
direito a um meio ambiente sustentável, e, do outro, uma “sociedade do risco” sedenta por bens de 
consumo, inovações e entretenimento em busca de uma vida mais saudável, mas, grandes geradoras 
de poluição. 
 
Material 
Para alcançar este resultado, será feito levantamento teórico (bibliográfico) em bibliotecas locais, 
livrarias, internet, centros de referencias – bibliotecas e documentos em organizações 
governamentais e não governamentais investigadas. Será utilizado material de pesquisa realizado 
pelos órgãos oficiais a respeito da poluição das águas pelo  Rio Quente Resorts, cujo resultado foi  
publicado na impressa local, 
 
Resultado  
Será analisado a legislação vigente acerca do princípio da  precaução do meio ambiente, em especial 
quanto a poluição da água, e os órgãos de controle, no Brasil e na legislação comparada, a 
legislação internacional. Será analisado o que o mega empreendimento, com um investimento 
significativo, esta fazendo para solucionar o problema que  pode afetar o ambiente doméstico, 
população local e por haver grande contingente de turistas, poderá ser um grande proliferador de  
doenças. 
 
Conclusão 
Concluí-se que o princípio da  precaução como um instrumento de proteção do meio ambiente 
sustentável, no âmbito da poluição das águas, esta sendo negligenciado pelo mega Empreendimento  
Rio Quente Resorts, pela sociedade, pelos órgãos governamentais e não governamentais, em nome 
de um entretenimento “sustentável”, que mas na realidade  todos ganham, menos a natureza que é 
prejudicada, degradada. E o mega empreendimento  pode ser um grande proliferador de 
calamidade pública doméstica e até internacional, na área da saúde, como um disseminação de 
doenças para a população local, turista nacionais e internacionais. 
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